
MINISTÉRIO D O  TURISMO, 
TRANSPORTES E MAR 

Gabinete do Ministro 

Portaria no 30/2000 

O Decreto-Lei n"38198, de 3 1 de Agosto, definiu os tipos dc 
vistorias dc que os navios ou embarcações dcvcm ser objecto 
pau assegurar as suas concliçóes de scguranqa. 

Defcriii, no entanto, parao âmbito de Poi-tnria do Membro do 
Governo ~sponsivel pela Marinha e Portos a rc:gulamentaçáo de 
tais de vistorias, materia que constitui o objecto da presente Por- 
taria. 

Nestes termos, 

Ao abrigo do nS! do artigo 5" do Decreto-Lei no 38/98 de 3 1 dc 
Agosto; 

Manda o Govemo,através do Ministro do T~iiismo, Transpor- 
tes e Mar, o seguinte: 

Artigo I "  

(Fiscalização das condiçóes de scguranqa) 

A verificação e a fiscalizaçáo das condições de segurança dos 
navios ou embarcações são da competência dos serviços da 
Direcção-Geral da Marinhae Poims (DGMP), que a5 exerce medi- 
ante vistorias de construçáo, vistorias de manutenção e vistorias 
suplementares. 

Artigo 2" 

(Vistorias de construçiáo) 

As vistorias de construção têm lugar 

u)  Durante a construção ou modificação dos navios ou 
embarcações; 

h) No termo dos h-abalhos referidos na alínea anterior; 

C) Aquando da aquisição no estrangeiro dos navios ou 
embarcaqões. 

Artigo 3" 

(Vistorias de construçáo) 

A conshução ou modificação de navio ou embarcação de coin- 
primento superior a 6 metros, só pode ser iniciada dcpois de os 
planos e projectos terem sido aprovados pela DGMP, a qiicni o 
in~eressado deve facultar os desenhos e mcrrióriadcscritivn julga- 
dos indispensáveis. 

Artigo 4' 

(Calendário das vistorias) 

1 . Durante a construçáo, o navio OLI embair;ação 6 objecto das 
scgiiintcs vistorias: 

a) Quando cstiver em meia consaição, en tendendo-se como 
tal quando estiver com todo o caveinainc aimado; 

h) AnLcs do lançamento 5 hgua; 

c) Ap6s terminada a construção. 



2. Após a vistoria aquc se refere a alínea c) do nuiiiero anterior, 
c cinitido o certificado de navegabilidadc. 

Artigo 5" 

(Outras vislorias) 

Além das vistorias a que se rcfcrem os artigos antcriores. po- 
dem ser ctèctuadas outras para verificação de trabalhos ou iiiodi- 
ficações, quer por iniciativa do dono da obra, quer impostas por 
noima legal em vigor. 

Artigo 6" 

(Suspensão da construçSo) 

Sc a construção for suspcnsa, seja qual for o motivo, e a sus- 
pensa0 durar mais dc seis meses, só pode recomeçar após vistoria 
que confirme que o estado cios materiais permite o prosseguimen- 
to dos trabalhos. 

Artigo 7" 

(Modificações) 

I .  É apliccível o disposto nos artigos anteriores aos navios ou 
embarcações que sejam objecto de modificações, limitando-se 
os planos e projectos referidos no artigo 3", aos desenhos relati- 
vos às modifica@es e a uma memória descritiva dos trabalhos a 
irril i i  

2. Havendo alterações nos pesos, cleve a memória justificar 
que as novas condições de estabilidade são suf*icicntcs. 

3. Os navios ou cmbarcaçães abrangidos pelo presente artigo 
são vistoriados: 

a)  Depois dc realizadas as demoliç6es necessárias para as 
obras a executar; 

h) Depois de concluídos os trabalhos, antcs de entrar em 
serviço. 

Artigo 8" 

(Vistorias de manutenção) 

As vistorias dc manutenção têm como finalidade a verificação 
das condiçõcs dc segurança dos navios ou cmbarcaçõcs, rendo 
em vista a cmissáo ou renovação de certificado de navegabilidade. 

Artigo o" 

( Pedido de emissão do certificado de navegabilidade) 

1 .  O pedido de emissão do certificado dc navegabilidadc deve 
mencionar o nomc do navio ou embarcaçáo, área de navegação ao 
qual é destinado, suas dimcnsõcs e características principais. 

2: O rcquenmcnto deve ser acompanhado dos seguintes clc- 
mcntos: 

a )  Documento comprovativo da idade exacta do navio ou 
em barcação, e do nome dos consuutorcs; 

h) O certificado de arqueação; 

C) O certificado das marcas de bordo livre nos casos cin quc 
a lei o cxige; 

d) Relatório dos meios de salvaçáo de bordo; 

e) Planos compreendendo a sccçáo mestra, pcrtil longitu- 
dinal (indicando os porões e cobci-tiiiiis c a posic;ão 
das antcpaias e portas estanques) c um esquema do 
plano dc esgoto dos divcrsos compartimentos; 

J] Para os navios ou ciubarciiçõcs dc propulsáo mecânica, 
alCm do que consta nas alíneas anteriores, os planos e 
documentos exigidos pc\os regulamentos das caldei- 
ras, o plano cotado dos rescivatórios contcndo gases 
comprimidos quando o sistema de propulsão os exija, 
assim como os esquemas indicando a disposição dos 
reserv:itórios ou dos compai-timcntos, servindo para 
o combustível líquido x este c empregado cm caldei- 
ras ou cni motorcs principais ou auxiliares; 

g )  No caso de navios de ptissageiros abrangidos pclas con- 
vençóes internacionais relativas à sua construção, os 
documentos sobre a sua cornpirtimcntagcm: 

12) OS certificados, ainda em vigor, de sociedade dc classifi- 
caçáo reconhecida pelo Governo, caso o navio esteja 
classificado. 

3. Tratando-se de navio ou crnbarcação quc tenha tido renova- 
ções parciais ou em que certos aparelhos niccânicos sZo dc cons- 
hução mais reccntc ou mais antiga do que o próprio navio, devem 
os docunicntos dar essa indicação de modo explícito. 

Artigo 10" 

(Pedido de renovaçiáo d o  ccrtificado de niavegabilidade) 

1. Tratando-se da renovação do certificado de navegabilidade, 
deve o requerente juntar ao requerimento: 

a )  O último cerzif'icado de arqueação; 

h) O certificado das marcas de bordo livre; 

C )  O certificado dos meios dc salvaçiio; 

d)  O último cei-tificado de navegabilidade. 

2. O requerente deve também indicar no requeriincnto os pon- 
tos quc sc encontram modificados ein rclaçãc:, à altura do pedido 
do anterior certificado. 

Artigo I I"  

(Primeira vistoria) 

I .  Os navios novos construídos no estrangeiro e os navios 
csii ;iiigciros embandeirados em Cabo Vcrde siio obrigatoriamente 
S U ~ ~ I I ~  )\ a primeira vistoria. 

2. A primeira vistoria comporta uma inspccc;ão completa ao 
casco, aos aparelhos mecânicos e em especial um exame em seco 
às obras vivas assim , como uma vistoria exterior e interior às 
caldeiras. 

3. Podem ser dispensados da vistoria cm seco: 

a) Os navios novos construídos no estrangeiro sob a fiscali- 
zação dc uma sociedade de classificação rcconhccida: 

h) Os navios cuja querena foi vistoriad;~ no estrangeiro por 
peritos de uma sociedade de classifiaição rcconhccitla. 

Artigo 12" 

(Participa<;ão na vistoria) 

Todas as vistorias devem ter lugar na prese:nça do proprietário 
ou do seu representante, que pode ser o Coniandante ou oficial 
nomeado por cste. 

Ai-ligo 1 3 "  

(Finalidade da vistoria) 

A fiscalizaçáo das novas construçõcs até à entrada em serviço 
ou a primciia vistoria aos navios ou cmbarcaçõcs referidos nos 
artigos anteriores, deve tercomo objectivo de temiinar se os mes- 
mos precnchcni os requisitos previstos nas leis c rccgulamentos 
em vigor. 



(I'críodo de validade do ccrtificado de navcgabilidadc) 

1. O período dc validade do certificado de navegabilidade é de 
LII11 ano. 

2. O DGMP, com cxccp$ío dos navios de passageiros, podc 
fixar no respectivo ccrtificado uni prazo superior ao rcfcrido no 
número antcrior, desde que fique asscgurada a verificação das 
seguintes condiçõcs: 

LI) O ceitificndo dc navegabilidadc dcvc scr renovado no 
Jccoirer do ano scg~iintc àquelc cm que foi emitido: 

h)  O prazo de validadc indicado tio ccrtificado não pode ir 
além de yuinzc mcscs; 

c) Os navios cin serviço. cmbandcirados no decurso do ú1- 
tinio triincstrc dc um mo, obtêm um certificado válido 
pai-a o ano seguinte, n-ias o intervalo cntrc duas 
inspecçócs sucessivas não pode ~iltrapassar os limi- 
tes acima fixados. 

Artigo 15" 

(Tempo de apresentação do pedido de renovação do certificado de 
navegabilidadc) 

A renovação do certificado de navegabilidade dcvc ser 
rcquerida 5 DGMP antes dc cxpirar o prazo de validade. 

(Dispensa de vistoria em seco) 

1.  O certificado dc navegabilidadc só podc ser renovado de- 
pois de uma vistoria completa ao casco, maquinismos e caldeiias, 
armamento e equipainenlo, e dc vistoria cm scco àquercna; 

2. Podcm scr dispensados da obrigação da vistoria em seco os 
navios ou embarcações cuja querena foi vistoriada por peritos de 
uma socicdadc de classif-icaçáo rcconhccida. 

Artigo 17" 

(Ocorrência de facto qiie akctc a scguranqa) 

Os navios ou embarcações devem scr objecto de uma vistoria 
geral ou parcial, conforme os casos, cada vez que ocorrer um facto 
ou acidcnte susceptível de afectar a sua scgurança, incluindo os 
mcios de salvaçáo e outros aprcstos. 

Artigo 18" 

(Vistoria apús reparaçiio) 

1. A vistoi-ki dcvc pcmiitir r~onlicccr sc as r c p ç õ e s  ncccssá- 
'I\ \C OS ma- rias ou renovciqõcs Soi;tni convenicntcmcntc cScctuad. :, : . 

tcriais utilizados, assim coino os prtxcssos tlc cxccuqiío cmprcga- 
dos, dào plet~a satisliiçiío aos perilos c se o navio scitislàz, cm todos 
os aspectos, prcscriçõcs legais c rcg~ilamcntíircs cm vigor. 

2. Se o navio ou cmbarcaçáo cstá inscrito numii socicdade dc 
classificação, dcvc aprcsentar-se o certificado passado por essa 
sociedade, confimai~do que os trabalhos foram executados sob o 
controlc da mcsma, de modo a justificara manutcnqáo da classifi- 
cação. 

Artigo IY 

(ErnissUo de novo certificado de navegabilidade) 

(Coiicessío excepcional de tolcriincia) 

1. A DGMP pcxle coiiccdcr, cxccpcionalmcintc, um certificado 
dc navcgubilidade a um navio ou cmbarcaçáo que não satisfaça 
totalmcntc as exigências rcgulamcn~ws, quando os peritos en- 
ter~dcreni quc dc tal facto 1120 twulta perigo para a ~~-ipulaçáo, píu-a 
o navio e para o ainbientc. 

2. O certificado dc naveeabilidadc rcferido rio número antcrior u 

dcvc meiicion:u- as prcsciiçóes reg~ilaincntíircs que não li)raiii sn- 
tisfeitas c o prazo conccdi(io pala Ihes dar-curnpi-in~cnto. 

3. A mesma toleriiiicia podc scr conccdidu quando sc tratar dc 
unia rcparaçiío, substituição ou alteniqáo, dcteiminada pela visto- 
ria e que não possa ser exccutíida imcdiatanici-itc. 

4. O não cumpiimcnto do indicado nas obs<:ivações do certiti- 
cado de navcgabilidadc, dentro do prazo cstakielccido, inipoi~a a 
cessação da sua validade. 

Artigo 2 1 "  

(iidianicnto da visturia em scco) 

1. Nos casos em quc é obrigatória a vistoria cm seco, mas sc 
reconhecer a impossibiliáade de satislazcr csta condição no prazo 
determinado, pode ser concedido ou renovado o certificado de 
navcgabilidade, mencionando-se, na casa das observações, que 
falta realizar0 excune às obi-as vivas, e qual o prazo máximo conce- 
dido pwa tal exame. 

2. A não realização da vistoria às obras vivas no prazo indica- 
do, faz caducaro ccrtificado de navcgabilidade. 

Artigo 22" 

(Certificado de navegabilidadc) 

1 .  A DGMP podc passar um ccrtificado espccial dc  
navcgabilidadc válido só para determinada viagein 

2. O pedido dcste certificado espccial devc: indicar as cii-cuns- 
tâncias paiticulares a observai; tais corno: 

a )  Viagem dc experiência de navio construido de novo; 

b) Viagem de excursão com caráctcr excepcional; 

C )  Viagcm de navio cabo-verdiano para porto estrangeiro, a 
fim dc aí scr reparado, alicnado ou demolido; 

L / )  Viagem dc um poito onde tói constniído, adquirido, repa- 
rado OU modificado, para o porto de registo; 

e )  Viagem de um porto para outro com auxílio de um ou mais 
rebocadores. 

3. No estrangeiro, o cônsul podc passar um certificado cspccial 
depois do parecer dos peritos por ele nomeados, esolhidos de 
preferência entre os das sociedades de classificação reconhecida. 

4. A validade dc ccrtificado especial referido nos números an- 
tcriores expira logo quc tcrmine a viagem para o qual foi emitido. 

Artigo 23" 

(Vistorias suplcmcntarrs) 

Indcpcndcntcmcntc das vistorias a quc sc icfi:irin os artigos aiitc- 
riorcs, podc a DGMP cfcctutw ou ordciiai- vistoriia suplcmentarcs, 
nos tcmios do disposto no Dccicto-Lci n" 38/98, dc 3 l'dc Agosto. 

Artigo 23" 

(VigCiicia) 

A prcscnte Portaria entre cm vigor no pra2.o cic 30 dias, após u 
sua publicação. 

Gabinctc do Ministro do Turismo, Transportes c mar, 23 de 
Agosto dc 2000. -A Ministra, Muriu I-Iekena Semdo. 

Só é cmitido novo ccrtific~ido dc navcgabilidade após vistoria 
que confirme quc as condiçõcs de segurança cstão devidamente 
vcrificadas. 


